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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

 
www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
RITA LOPES DA SILVA 
 
CPF: 355.915.104-00     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA MARTINS AFONSO 154 
 
 
SAO FRANCISCO/CARUARU 
55006-280 CARUARU PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

29/03/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

65,64

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
22/03/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

22/03/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
055287052 

CONTA CONTRATO 
000880592025 

 
Nº DO CLIENTE 

2001640748 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000890050 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
4E29.AC2A.C018.EE00.7E76.95F6.3299.D3D8

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 79,00 0,75250324 59,44

Contrib. Ilum. Pública Municipal   2,66

ICMS Subvenção-CDE-NF 047612845-22/01/19   0,59

Multa por atraso-NF 047612845 - 22/01/19   1,38

Juros por atraso-NF 047612845 - 22/01/19   0,87

Atualização IGPM-NF 047612845 - 22/01/19   0,70

TOTAL DA FATURA 65,64

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

59,44 25,00 14,86 59,44 1,01 0,60 59,44 4,68 2,78

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

26/02/19 22/03/19 69,78     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,52156000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 79
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 88
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 96
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 84
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 82
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 86
SET 18 |||||||||||||||||||||| 55
AGO 18 ||||||||||||||||||||||||| 60
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||| 61
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||| 67
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 72
ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||| 70
MAR 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 79

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 18,42 30,98
Transmissão 2,73 4,59
Distribuição (Celpe) 12,76 21,47
Encargos Setoriais 3,28 5,52
Tributos 18,24 30,69
Perdas de Energia 4,01 6,75
TOTAL 59,44 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

NF36308 CAT 19/02/2019 16.871,00 22/03/2019 16.950,00 31 1,00000 0,00 79,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 22/04/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

jan/2019

DIC-No.de horas sem Energia CARUARU 0,45 5,07 10,15 20,30
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 3,11 6,22 12,45
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,45 2,86 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  21,75

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! m g de lima - mercado - me: rua brasiliano cordeiro de oliveira sao 
francisco / t. j. de albuquerque ferreira: rua joaquim tavora sao franciscoLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

000880592025

MÊS/ANO 
 

03/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

65,64

VENCIMENTO 
 

29/03/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838500000008  656400110001  880592025100  137928270837   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2017

Carta n°: 11434735

A/C: DIEGO HENRIQUE BRANDAO FERNANDES

Sinistro: 3170386464 ASL-0266155/17

Vitima: DIEGO HENRIQUE BRANDAO FERNANDES

Data Acidente: 09/02/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MILENA RAYANE MEDEIROS DE FREITAS

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - VÍTIMA EM TRATAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Após análise dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que ainda

não foram esgotados todos os recursos terapêuticos disponíveis para a recuperação da vítima.

Não se tem, portanto, até o momento, e à vista da documentação apresentada, uma

caracterização de sequelas definitivas que possam configurar invalidez permanente e,

consequentemente, um valor a ser indenizado pelo Seguro DPVAT.

Para que se dê andamento ao processo de indenização é necessário, nos termos da legislação

vigente, aguardar a alta médica do tratamento. A partir de então, caso existam sequelas

definitivas e permanentes, a vítima deverá apresentar toda a documentação médica

pertinente, emitida após o término do seu tratamento e sua alta definitiva, especialmente o

Laudo do IML (Instituto Médico Legal), qualificando e quantificando as perdas funcionais

irreversíveis.

Assim, por não haver ainda cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista

o tratamento terapêutico não ter sido concluído, consideramos a presente reclamação de

indenização como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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